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ATA Nº 028/2023 
 

   
18ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 -  EM  21/11/2023. 

 
 
Aos vinte e um dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às dezenove horas 
e trinta minutos, reuniram-se na Câmara Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, 
em sua sede. Presentes os vereadores Adriano Propercio, Amado Santos, Claudinei 
Domingues, Edemar Squena, Eliseu Garrido, Marli Winck, Marcos Bessa, Valeria Vale e 
Wander Santos Soares.  O Senhor Presidente convidou o vereador Amado Santos para 
realizar a leitura do texto “Bíblico”. O presidente colocou em votação a “ATA” da 10ª Sessão 
Extraordinária, onde foi aprovada por unanimidade.  A secretária realizou a leitura da 
representação contra o prefeito municipal protocolada com nº 7698 no dia quatorze de 
novembro de dois mil e vinte e três nesta casa de leis, seguindo o Decreto de Lei nº 201/1967 
foi colocado em votação o recebimento da referida representação pela câmara municipal, 
onde a mesma foi acolhida e aprovada por unanimidade pelos vereadores. Após aprovada foi 
realizada o sorteio dos vereadores a comporem a comissão processante, sendo sorteadores 
os vereadores pela ordem 1º sorteado vereador Eliseu Garrido “Borracha”, 2º sorteado 
vereador Wander Santos “Bombado” e a 3º vereadora Valeria Vale, após o sorteio dos 
componentes os vereadores sorteados votaram entre sí sobre a composição de cada vereador 
na comissão processante, sendo que a mesma ficou definida da  seguinte forma: presidente 
– vereadora Valeria Vale, relator - vereador Wander Santos “Bombado” e membro – vereador 
Eliseu Garrido “Borracha”. O presidente amparado pelo Decreto de Lei nº 201/1967 
recomendou que a comissão iniciasse os trabalhos em até cinco dias notificando o denunciado 
a apresentar sua defesa. Em seguida a primeira secretária realizou a leitura dos seguintes 
projetos de lei: Projeto de Lei nº 038/2023 de 07 de novembro de 2023 e Projeto de Lei nº 039/2023 

de 07 de novembro de 2023. Após leitura os mesmos foram destinados as respectivas comissões. O 
presidente convidou os relatores das comissões sobre votação em segundo turno do Projeto 
de Lei Complementar nº 006/2023, onde os pareceres foram aprovados por todos. Foi 
colocado em votação em segundo turno o Projeto de Lei Complementar nº 006/2023, onde o 
mesmo foi aprovado por todos. A primeira secretária realizou a leitura das seguintes 
indicações: 080/2023, 082/2023, 083/2023 e 084/2023, todas aprovadas. Também das 
honrarias: 006/2023 e 007/2023 ambas aprovadas. Em seguida foi iniciada o uso da tribuna 
pelo tempo de cinco minutos por cada vereador. Sem nada mais a tratar o presidente declarou 
encerrada a presente sessão, convocando os vereadores para próxima sessão ordinária 
marcada para o dia cinco de dezembro deste corrente ano. Assim lavro a presente ata que 
será assinada por todos.  
        

 
_________________________ 

Edemar Squena 
Presidente 
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Plenário: 

 
 
 
____________________                ______________________              _____________________ 
        Amado Santos                           Adriano Propércio                     Claudinei F. Domingues                         
 
 
 
 
____________________                ______________________              _____________________ 
        Eliseu Garrido                        Marli Modesto S. Winck                  Marcos Antônio Bessa                           
                   

 
 
 

______________________              _____________________ 
                                    Valeria Vale                              Wander Santos Soares 

 
 
 
 

 
 
Publicação por afixação em lugar 
De costume, em data supra. 
 
 
__________________________ 
Eliel Kuss 
Coordenador Legislativo 

 

 
 
 
 


